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PROPOSIÇÂ,O: Estabelece o Petímetro Utbano do Município de Cascavel e revoga a

Lei n"7.153, de 1" de setembro de2020..

PROPONENTE: Podet Executivo

RELATOR: Vereador Mazutti/PSC.
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Compete à Comissão de Consutuição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais

legais, regimentais e a boa técnica legislativa das pt«rposiçôes.

O Projeto de Lei em análise visa tetificar o perímetro utbano do Município de Cascavel

Sede, assim como a tevogaçdo da Lei Municipal n.7.153/2020, em vfutude desta atualizaçáo do

perímeüo.

Foi anexado à proposição legislaiva o estudo técnico emitido pelo Instituto de

Planejamento de Cascavel, as atâs de teuniões do Conselho Munictpal da Cidade-CONCIDADE

Cascavel, a ata da Audiência Pública da apresenta.ção da alteraçã"o da Lei de Uso de Solo, Plano Ditetot,

e retificação do perímetro urbano de Cascavel e os tespectivos mâpas.

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAçÃO e YOTO DO RELATOR

Passando à análise quânto à competência legislativq a mesmâ testa definida na

Constituição Federal, em seu artigo 30, que autonza. os Municípios a legislar sobre âssuntos

local, bem como promoveÍ adequado ordenatnento teritorial, mediante planejamento e

uso, do parcelamento e da ocupação do solo utbarto.
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4) côpía da ata de aprovação pelo Concidade ou conselho eqúvalente;
5) demais documentos exigidos pelo Estatuto das Cidades.

Necessário citat que deve ser observado quórum quaüficado para aproyaçáo da

zltençào que se busca, ptevistos na Lei Orgâlrica e no Regimento Interno.

Art. 30. Dependem de voto favorâvel, além de outÍos casos previstos nesta lei:
II - da maioria absoluta dos membros da CâmaÍ^, a Lpro-vação de:

o) expansão do perímeffo urbano do Município. S.edação acrescida pela
Emenda à Lei Orgânicarf 27 /2078)

Art. 180. Dependem de voto favorável, além de outros previstos neste
Regimento e na Lei Orgânica Municipal:
II - da maioia absoluta dos membtos da CâmaÍa",^^provação de:

o) expansão do pedmetto utbano do Município;

Por fim, imperioso ressaltar que, aceÍca da viabilidade técnica apresentada no estudo,

a competência é da Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo, Íros temos do art. 46 do

Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei supri, portâÍrto, os requisitos

legislativos acima apontados.

Pottanto, após avabar a matéria como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do

Regimento Interno, não se verifica a existência de úcios formais e legais que impeçam

tramitação do Ptojeto de Lei n. 79 /2022, deste modo, manifesto o meu voto FÂVO

Vereador /PSC/Relator
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Art.30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobte assuntos de interesse local;
VIII - pÍomoveÍ, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e contÍole do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
utbano.

Por sua vez, o artigo 1,82 da, Carga Magna, também úata da matéla:

fut. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Púbüco
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo otdenar
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garari:r o bem- estar

de seus habitantes.

Ainda, quânto à iniciativa, não se vislumbra qualquer impedimento parâ proposição

do projeto em comento, hriz vista a competência estabelecida pela Lei Otgânica do Município de

Cascavel, que dispõe:

Art. 58. Compete privativamente ao Prcfeito:

>O(Xm - deflagrar o processo legislativo do projeto de lei do Plano Ditetot,
bem como das demais legislações suplementaÍes e que tÍaLt^fi do planejamento
urbano do município de Cascavel.

a) entende-se como leis que tÍataim do planejamento urbano; Código de Obras,
Parcelamento e Unificação do Solo, Uso do Solo, Sistema Yrário, aplicação dos

Instrumentos da PolíticaUrbana e expansão do perímetro utbano.

Quanto aos reqüsitos legais, a Lei Orgânica de Cascavel, exige cópia das atas de

audiência púbüca, cópia do estudo técnico feito pela eqúpe técnica da Prefeitura, impacto de

vzinhança, quando for exigido e cópia da ata de aprovação pelo Concidade ou conselho equivalente, o

que Íestou atendido pela proposição em análise.

AÍt. 58.

b) o pro)eto de lei do Plano Diretot, bem como as demais legislações , nos
teÍmos da alinea "a" do Inciso )OO«II .deste attigo, quando Càmao
Municipal para delibetaçào, devetâ constaÍ anexo, os seguintes documentos

1) cópia das atas de audiência pública;
2) c6pía do estudo técnico feito pela eqúpe técnica da Prefeitura;
3) impacto de vizinhança, quando for eúgido;
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III - voTo DA CoMIssÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Veteadores, pot unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto f'aVOnÁVEL à tramitação Ptojeto de Lei

n.79/2022.

Éo das Comissões Permanentes.

06 de setembro de 2022.
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